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Ementa do Proietoi Dispõe sobre responsabitizdção Íinanceira do autor de maus-
trdtos d animais pelos custos veteinários deconente de resgate, trabmento e
recuperação no âmbito do município de Muridé/MG.

Autor: Delegado Rangel

A Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, Comissão de
Administração Pública, Comissão de proteção e bem Estar Animal da
Gmara Municipal de Muriaé/MG, constituída dos Vereadores que

subscrevem ao final, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

notadamente com fundamento no aíI. 72, VII, U e )0r'I, artigos 160 e
170 do Regimento Interno desta Casa Legislativa e demais disposições

constitucionais e legais pertinentes, assim se manifestam:

t - oaonaz exretoo pana votlcÃo

Em seus Arts. 219, 221, 222 e 223 do Regimento Interno da Câmara Munlcipal
de Muriaé/MG, dispõe sobre o quorum exigido para votaÉo das várias esÉcies de
projetos de lei, dai se concluindo que a matéria apresentada insere-se entre aquelas
cujo quorum é do projeto ora em debate.

APROVADO
o'1 a?2
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2 - MERITO DA PROPOSTÂ EM DEBATE

O Projeto Lei no 20 de 0210212026 que Dispõe sobre responsabitização

financeira do autor de mdus-tratos a animais pelos custos veteinánbs decorrente de
resqdte, tratdmento e recuperação no âmbito do munictpio de Muridé/MG carece s€r
analisado com base nos fundamentos a seguir.

Da comoetência e iniciativd

A matéria veiculada neste projeto de Lei se adequãda perfeitamente aos
princípios de Competência Legislativa assegurados ao Município insculpidos no artigo
30, inciso I da Constituição Federal e autorizada pela Competência Concorrente entre
a União Federal e Municípios prevista no aÍtigo 23 da Coníituição Federal.

Artigo 30 : ".Compete dos Municípios:

I - legisldr sobre assuntos de interess tocat;.

Ora, a matéria veiculada não conflita com a Competência privativa da União
Federal (artigo 22 da Constituição Federal) e também não conflita com a Competência
Concorrente entre a União Federal,

ConstituiÉo Federal).

Estados e Distrito Federat (artigo 24 da

Nesta toada, entendemos que quando se trata de competêncja privativa do
lvlunicípio, estamos diante de uma iniciativa concorrente, traduzida pela competência
que a Cônstituição fuderal garante a mais de uma pessoa ou órgão para apresentação
de Projeto de Lêi.

Sob esta ótica, a fim de dirimir eventuais dúvidas quanto a vícios de iniciativa
para propor tal projeto, temos que o assunto tratado é de competência do Município.
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Da Leois la cão constitucion a I

Como já dito, a matéria veiculada neste projeto de Lei se adequada

perfeitamente aos princíDios de Competência Legislativa assegurados ao Município e

insculpidos no artigo 30, inciso I da Constituição Federal e não conflita com a
Competência Privativa da União Federal, nos termos do artigo 22 da Constituição

Federal, e também não conflita com a Competência Concorrente entre a União

Federal, Estados e Distrito Federal, conforme o artigo 24 da Constituição Federal.

O projeto pode prossegulr em tramitação, haja vista que elaborado no exercício

da competência legislativa desta casa, consoante o disposto art. 30, incisos I da

Constituição Federal, já que compete aos Municípios legislar sobre assuntos de

interesse local, dispositivo com idêntica redação na Lei Orgânica Municipal. por

interesse local entende-se;

"todos os assuntos do MunicíDio, mesmo em que ele não fosse o único

interessado, desde que seja o principal. É a sua predominância; tudo que

repercute direta e imediatamente na vida municipal é de interesse local,,.

(CASTRO José Nilo de, in Direito Municipal positivo,4. ed., Editora Del Rey,

Belo Horizonte, 1999, p.49).

Corroborando o alegado, os ensinamentos do mestre Hely Lopes Meirelles, in
Direito Municipal Brasileiro, 134 edição, tvlalheiros, pá9ina 5g7:

"Vale ressaltar que essa competência do Município para legislar 
.sobre 

assuntos

de interesse local' bem como a de 'suplementar a legislação federal e estadual
no que couber'- ou seja, em assuntos em que predomine o interesse local _

ampliam significativamente a atuação legislativa da Câmara de Vereadores.

(...)
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CÀMARA MUNICIPAL DE MURIAÉ

Leis de iniciativa da Câmara, ou mais propriamente, de seus vereadores são

todas as que a lei orgânica municipal não reserva/ expressa e privativamente, à
iniciativa do prefeito. As leis orgânicas munjcipajs devem reproduzjr, dentre as

matérias previstas nos arts. 61, §1o e 165 da CF, as que se inserem no âmbito

da competência municipal. São, pois, de iniciativa exclusiva do prefeito, como

Chefe do Executivo local, os projetos de lei que disponham sobre a criação,

estruturação e atribuições das secretarias, órgãos e entes da Administração

Pública lv|unicipal; matéria de organização administrativa e planêjamento de

execução de obras e serviços públicos; criação de cargos, funções ou empregos
públicos na Administração direta, autarquia e fundacional do Município; o
regime jurídico único e previdenclário dos servidores municipais, fixação e

aumento de sua remuneração; plano plurianual, as diretrizes orçamentárias, o
orçamento anual e os critérios suplementares e especiais. Os demais projetos

competem concorrentemente ao prefeito e à Câmara, na forma regimental.,,

Da Leaislaéo vioente e da prooosta apresentada

A iniciativa da lei complementar e ordinária cabe a qualquer membro ou
comlssão da Câmara, ao prefeito e nos casos definidos nesta Lei OÍqânica.

Oportuno ressaltar que o Supremo Tribunal Federal sedimentou o entendimento
de que não há óbices juríCicos a projetos de lei de iniciativa parlamentar que
acarretem despesas, nos termos do Tema 917 de repercussão geral.

Importante mencionar que, a redução do contingente de animais vivendo nas
ruas também se faz necessário para evitar mordeduras acidentes, agravos e,
sobretudo o sofrimento a que são expostas as fêmeas que parem em vias públicas.
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DesnutÍidas, muitas vezes nem produzem leite para alimentaÍ as suas ninhadas de
fllhotes

E manifesto, pois/ o interesse público a ser tutelado sob o fundamento do
latênte interesse local combinado com o dever de proteção da saúde pública e dos
animais. Veiamos a Lei Oroânica do município:

Art. 6' - Ao Município compete protter tudo quanto diga respeito ao seu peculiar

interessc e ao bem-estar de sua população, cabefldo-lhe, pipatit afiefite, dentre

outras, as seguintes abibuições:

XXX I - dispor sobre registro, z,aciruqão, cítptuta de animais e sua destina$o,

com fnalidade precípua dc ?roteção aos animais abandonados e íle erradicar as

moléstias de que possam ser portadorcs ou transfiissorcs;

VllI - prote$o, presentaçãa e fecuperação do meio aubiente e de animtis
abandonados, em estado de "isco ou submetidos a tortura e msus tratos no

município;

Assim diante da supremacia do interesse público municipal e da aplicação da
legislação municipar vigente, não há vioração a legisracão constitucional e municipar.
esta o nte o aoto acao. virtude DíNCIO da
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Art. 171 - A Política de desenttolpimento lfrbano será eÍetuada üEdiatúe:

legalidade oue norteia os atos da Administração.
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3 - DA CONCLUSÃO FINAL DAS COMISSõES

Portânto, resta a esLa Edilidade, igualmente comprometida com os interesses

coletivos, apoiar todas as ações que dêem suporte ao desenvolvimento do município

de Muriaé.

Em análise ao projeto, verifica-se que foi eleito o expediente legislativo correto,

bem como, observada a competência para iniciativa de lei, além de atender aos

requisitos de constitucionalldade formal e material, juridicidade. regtmentalidade e

técnica legislativa.

PÍáç5 Cd Pen@ dê M.d6Ío. íÉ, cônbt - üa Posrtu 152, t t (t2)

Derradeiramente, cabe ressaltar que a emissão do parecer por essas Comissões e de

cunho meramente ooinativo

técnico ooinativo, não vinculando os vereadores à sua motiyacão ou

conclusão, inclusive os membros da Comissão que subscreve o presente parecer. No

que tange ao mérito, cabe tão somente aos vereadores no uso da sua função

legislativa, veriflcarem a VIABILIDADE OU NÃO DÀ APROVAÇÃO, eis que o

paÍecer não vincula as comissões oermanentes, nem t:io oouco reflete o

oensamento dos edis. Do Plenário da Câmara Municipal de Muriaé/lvlc para

apreciação pelos Exmos. Srs. Edi ddta da votaÇão em plenário.

WILSON C. DOS REIS RENDO WILSON REIS) - Presidente

[4UNIQUE HELEN NHA ES (MUNIK ) - Relatora

E.^lã, hmíô.ámÍamune m oov bí. Sriê Cfi@t
50- cEP 36 330 015 - Muriaê - MC

Considerando todo o exposto, a Comissão de Constituição, Legislação e lustiça,

da Gmara Municipal de Muriaé/MG, ao apreciar o projeto de Lei no 20 de

02102/2026, nos termos regimentais e legais, e, com base em todãs as

argumentações aqui expendidas, reconhece ser este CONSTITUCIOT{AL E IEGAL,

devendo o mesmo orosperar em seu trâmite dentro desta Casa Legislativa.
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RANGEL MARTINO DE OLIVEI A (DELEGADO RÂNGEL) - Membro

c

Comissão de Constituição, islação posição aÉ. 83 RI.

RANGEL Í{ARTINO DE OLIVEIRA PAIVA

s

( RÁNGEL) : Presidente

DEVAIL GO - Relator

ANTONIO AFONSO MAZ FONSO DA SAUDE) - l4embro

CARLOS ANTONIO FERREIRA ( UCO) - Suplente'?

Comissão de Administração art. 83 RI.

KERLIM ZAPOTEK LIIVIA N,I,DE M PROTETOR) - Presidente

GERSON EIRA LA NETO - Relator

CLEISSON EVANGELISTA SOUZA (CLEISSINHO) - Membro

ELVANDRO MACIEL DA SILVA (EVANDRO CHEROSO) - Sup|ente3

Com. Proteção e Bem Estar animal - Composição art. 83 RI.

t Artigo 66, §§ 1 e 2 do Regimênto Intemo
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PROJETO LEI o: 2012026

Protocolo no: 253/2026 - Data:. 0210212026

Objeto de análise pela Diretoria Jurídicâ nos termos da proposta

apres€ntada: Ementa do PÍoieto: Dispõe sobre responsbilização frndnceira do

autor de mdus-tratos a animdis pelos custos veteinários decorrente de resgate,

tratãmento e recuperdção no âmbito do município de l4unàé/MG.

Autor: Delegado Rangel

Ab iniüo, impende salientar que a emissão dê manifestação por esta Diretoria

lurídica Legislativa não substitui o parecer das Comissões especializadas, porquanto

estas são compostas pelos representantes eleitos e constituem-se em manifestação

efetivamente legÍtima do Parlamento.

Dessa forma, I

seus fundamentos serem utilizados ou não pelos mêmbros desta Casa

De qualquer sorte, torna-se de suma importância salientar que a ooinião

Di e

de seus reoresentantes eleitos.

E são estes mesmos representantes que melhor podem analisar todas as

circunstâncias e nuances (questões sociais e políticas) de cada proposiÇão.

Por essas razões, esta Diretoria Jurídica, não vislumbra nenhum vício de

ordem legal que impeça seu normal trâmite, sendo que a análise da

Constitucionalidade e Legalidade do projeto é fêita exclusivâmente pela Comissão

de Constituição, Legislação e Justiça.
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as formalidades legais e regimentais.

Trata-se de um parecer opinativo. Nesse sentido é o entendimento do

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL que, de forma especmca, já expôs a sua posição a

respeito4,

É o parecer, salvo melhor e soberano juízo das Comissões e plenário desta Casa

Legislativa. Muriaé/MG

Municipal de Muiaé.

, data dd votdÇão do parecer das da Câmara

Francisco Carvalho JurÍdico

1 "O parecer efiitido pr prnuràdor ou ddvogado de óryão da adfiinistraéo não é ato

administrativo. Ndda mais é do que a opinião emitidd Flo operador do direitT técnico-jurídica,

que onêntará o adfiinistrador rrd tornada da d6isão, oa pÉtiaa do dto
Í,a execuçáo ex oficio da /ei. Na o[útuni1àde do julganenv F,otquanto envolvido na êsÉe sinpls
pr*ea ou sejê. ato oqnativo que podene ser, ou não, consklêrado Fb àdministrôdor.', (Manúdo de
Segurança no 24,584-1 - Distrito Federal - Rehtorl t1in. Marco AuÉlio de Mello - STF.) Sem grifo no

orí9inal

F\!Ç. C.r PadE. de thdêi@,./rr. cútE - cÀM ficstu 152, T6r (32) 363ocao5+ CEp 36 riú_015. M,;âé - rr,:
É+la, mmô6,lmú* m óv ü, Sii. Ord.t w€tuBmutuEmúb.

O Parecer exarado pelas Comissõ€s, SMJ, ob€dece ôs normas Regimentais e a

Lei Orgânica do Município.
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PARECER DA COMISSÃO - CÂMARA MUNICIPAL DE MURIAÉ/MG

A Comissão de Proteção e bem Estar Animal da Câmara

l4unicipal de lt4uriaé/MG, constituída dos Vereadores que

subscrevem ao final, no uso de suas atribuições legais e

regimentais, notadamente com fundamento no art. 72, XVI

e observando o disposto no art.2l0 e 211 do Regimento

Interno.

I - DO ASPECTO REGIMENTAL

AÉ. 170. Lido em PtenáÍio, o projêto será distribuído às Comissõês permeíêntEs, que
cuiderão dê eprcsêntâr parecê. à il€sa, sendo qüê, tendo assim ocorÍido, o projeto sêÉ
inclúído na ontêm do diâ para discüssão e yotagão, conÍomê s€gue:

§ 10 - Em regra, os projetos de lei e de resoluÉo passam por 03 (três) vota6es;

§ 20. No Plenário o projeto é submetido à 1õ (primeira) dis.ussão, podendo seÍ:

a) rejeitadoj

b) âprovado, sem emendas;

c) âprovado, com emendôs dàs C-omissõês;

d) receber emendat subemendas ou substitutivos em plenário.

I - Se o Projdo é rejeitado seguirií pâra a Secretaria da Câmara para ôrquivamento;
II Na hipotese de ser âprovado sern emendas, será enviado à Mesa Diretora pErâ, nas reuniões
subsequentes. ir à 2a e 3a votâçõtes;

III - Se for aprovôdo com emendas das Comissões, será enviado à Comissão de Redação para

elàboração de ópia da redaçâo do vencido, ou sejà, a nova redâÉo do projeto com as emendas
ãprovadas no 10 (primeiro) turno de votação, pàra que este retome ao plenáÍio:

§ 30 - Havendo apresentddo de emendas em ptenário, o projeto sairá da pâuta, sendo remetido. com
as emendas, às C-omissõês Permanentes competentes, âpós o quê, emitidos os pareceres, Íetomará à
Ordem do Dia pâra apÍeciação peto ptenário;

§ 40 - O proieto quê receber emendâs em plenário retornará às comissões e voltifiá à pauta ainda em la
(priíneira) discussão, podendo ser:

Pm9ã Cer Pachê@de Medêros. sln, cento-crmpômtsz rer (a:):e:s6.ooso ceeoo.aeo-015_Múaé MC
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Observa-se o disposto no art. 170, do Regimento Interno:
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a) aprovado com emendas, hiÉtese em que sera enviado à Comissão de Redação para etôborado da

redáção do vencido;

b) apíovado, tendo as emendas rejeitadas, seguirá para a S€cretaria pârâ ir à 2à disaussão e votâEào.

II - DAS EMENDAS

Com base em todos os aspectos acima delineados compete a Câmara após a

apresentação do Poder Executivo apreciá-lo, e achando necessário, aperfeiçoií-lo,

através de emendas.

Antes de analisar cada uma das emendas é impôrtante ressaltar, que em caso

de emendas idênticas o Regimento Interno da Câmara, em seu artioo 154. determina

(orimeira) Emenda aoresentada

Por outro lado o art. 197 assim estabelece:

Art. 197. EmeMa é a proposiéo apresêntada como acesória de outra, podendo ser:

I - supressúa - aquela que amplicê no cancelamento de parte da proposkÉo;

II - Substitutivâ - é aquela apresentada como sucêdânea de parte ê uma propoSição e que

tomará o nome de "substatutivo" quando atingir a proposição no seu coniunto;

III - aditiva a que ãcres.entô atgo à proposição;

IV - de redação - aquela que a[€É somente a redação de qualquer propostÉo.

Não ocorreu a apresentação de emenda.

No que tange ao mérito, cabe tão somente aos vereadores no uso da sua

função legislativa, verincarem a VIABILIDADE DE APROVAçÃO OU RErEIçÃO do
projeto com as emendas apresentadas PELOS EDI' quando houver, eis que

a

PE§á Cer P&ô@ dê M€dei6 ,É C.ííro , c^B Íro6ru 152 - T.l (32)363€r3osG CEl,36lso_o15. úG.ó, MG
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o parecer náo vincula as comissões permanêntes, nem tão oouco reflete o
Densamento dos edis.

Por fim, diante do exposto, conclui-se que não há inviabilidade na tramitação
do projeto e passâ a presente matéria para análise dos membros desta Comissão de
Redação e Assuntos Diversos, observando os ditames legais.

Do Plenário da Gmara Municipal de Muriaé/MG, datd dd votado em plenário.

KERLIII4 ZAPOTEK LIMA M.DE ARAÚJO lvl PROTETOR) - PÍesidente

GERSON FERRE ARELLA NETO - Relator

CLEISSON EVA DE SOUZA (CLEISSINHO) - Membro

ELVANDRO MACIEL DA SILVA (EVANDRO CHEROSO) - Suptenres

Com. Proteção e Bem Éstar animal - Composição art. g3 RI.
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PARECER DA COMISSÃO DE REDAçÃO E ASSUNTOS DIVERSOS

A Comissão de Redação e Assuntos Diversos, da Cámara Municipal de

Muriaé/MG, constituíCa dos Vereadores que subscrevem ao final, no uso

de suas atribuições legais e regimentais, notadamente com fundamento

nos aft.72, III, assim se manifesta:

I - DA TÉCNICA LEGISLATIVÂ

A Técnica Legislativa é o conjunto de procedimentos e normas redacionais e de

formatação específicos, que visam à elaboração de um texto que terá repercussão no

mundo jurídico: a lei (ou outro ato normativo).

A elaboração legislativa exige, acima de tudo, bom senso, critérios objetivos e
responsabilidade, pois, as leis interferem, direta ou indiretamente, na vida das
pessoas, sendo voltadas a um grau indeterminado de destinatários flnais.

Por isso, toda edição de conteúdo legjslativo deve ser criteriosa e

cautelosamente analisada. Uma lei malfeita pode surtir o efeito contrário do esperado,

trazendo ainda mais dúvidas à questão que se pretendia esclãrecer, e dando margem

a desnecessárias batalhas jurídicas.

No vertente caso, não foÍam verificados vkios quanto à técnica legislativa

utilizada

Por outro lado, o texto é coerente e objetivo. Ademais, o projeto atende aos

demais parâmetros redacionais, sendo compatível com os instrumentos normativos

citados.

PÍEç5 Cer P&hdde MedáB. íír c. ro-C^&pGtu152-Têt (32) 3631i6-3o58 ctp 36 s6oo5, MunÉé - MG
E-t/táit: ôm6e@Bôun* m 6v br - SiE Ofioar Molll.euÍi* m @ hí



E
CAMARA MUNICIPAL DE MURIA it

II - DO ASPECTO REGIMENTAL

§5o - No Plenário o Projeto é submetido à 2a (segunda) discussão, seguindo-se

as mesmas possibilidades do § 20, alíneas'a','b', 'c'e'd', c/c incs. I, II e III,
sendo que, feita a 3a (terceira) votação, a de redação final, retornârá à

Secretaria da Câmara para o envio ao Podêr Executivo.

rrr - oa neoaçÃo Frr{AL DA enonosrçÃo

Ao analisar o presente poeto pela Comissão ao final subscrita verificou a

redação do mesmo. veja-se a Lei Orgânica do município:

IV . PÂRECER FINAL

Este é o parecer final da Comissão de Redação e Assuntos Diversos, para a

publicação da presente lei, como deliberado pelo plenário da Câmara Municipal em

todas as votações no que tange ao mérito, devendo ser observada a redacão final,
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Eventuais vícios de formatação, êrros materiais ou pequenos erros ortográficos

devem ser sanados em redação final, não ens€jando ilegalidade, mantido o sentido

literal da norma.

Deve ser observado o §5o do art. 170:

An. 89. A redação final do Projetq para ser discutidd e votad4 independe dos

i nterstícios consta ntes deste Regi mento.



CAMARA MUNICIPAL DE MURIA É

dando a matéria a forma adeouada para sua publicacão. conforme estabelecido no

art. 240 do Regimento Interno6. Muriaé, data da votdção em plenário.

REG D RO dente

clnros mrrôruto FERREIRA (cARLos t4Acuco) - Relator

ANTONIO AD ARTE - l4embro

wlLSoN c. Dos REIS SANTOS ( DO WILSON REIS) - Suplente?

Com. de Redação e Assuntos Diversos - Composição art. 83 RI.

6 *rá admitida efiendd à tddéo final cdn a frnalidade exclusiva de ordenar â matérià, @nigir d

linguagem, os enganos, âs contradç&s ou para atclarar o sêu krto.
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